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1 - Problema interessante e curioso em nosso direito proces
sual é o estudo. e caracterização da chamada ação rescisória de resci
sória, isto é, da rescisória de sentença proferida em outra ação 
rescisória. 

Entre nós, a rescisão, no sentido próprio, das sentenças pode 
ser lograda através de ação autônoma, inconfundível com os recursos. 
Daí a feição peculiar que assume a coisa julgada material num tipo 
de legislação como o nosso. Sôbre a eficácia e autoridade da sentença 
pesam um condicionamento, um relativismo, que só se extinguem com 
a predusão do prazo de propositura da rescisória. Só após êsse prazo 
é que, a rigor, a coisa julgada material se torna absoluta, insusce~ 
tível de ser atacada e destruida. Antes disso, porém, ela valerá 
si et in quantum. 

Ê bem verdade que êsse condicionamento obedece a pressupos
tos. A simples possibilidade, entretan'to, de ataque à sentença já 
constitui nota de relativismo no tocante à sua permanência. 

2 - Os pressupostos da ação rescisória vêm expressos no artigo 
798 do Código de Processo Civil. . 

São êles de dupla natureza: ou dizem com o aspecto intrínseco 
ou material da sentença, ou se referem a elemento extrínseco ou 
formal. Aquêles concernem ao conteudo da sentença - e temos 
o primeiro pressuposto: "quando proferida contra lit,eral disposição 
de lei"; êstes, ao contrário, dizem respeito a elementos estranhos ao 
conteudo. do provimento judicial, mas indispensáveis à própria segu
rança e estabilidade da justiça - e temos entã.o os demais pressu
postos: "quando proferida por juiz peitado, impedido, ou incompe
tente ratione materiae; com ofensa à coisa julgada, e quando baseada 
em prova falsa". 

3 - Exclui o Código, no artigo 799, a possibilidade de ação 
rescisória de sentença proferida noutra rescisória quando o pressu
posto fôr ofensa a literal disposição de lei. 
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PON'I'ES DE MIRANDA, que entre nós foi o primeiro a levan
tar 0 problema da rescisória de rescisória, critica o Código por. essa 
restrição, e exemplifica com a hipótese de , n?va ofensa praticada 
pelo juízo rescindente. O argumento, s~~ duv1d.a? procede; mas,_ de 
outro lado, é necessário atender para a estabxhdade das r~la.çoes 
jurídicas pela segurança dos julgados", como o~serva o" M1?1stro 
ANIBAL FREIRE em acórdão do Supremo Tnbunal ( Junspru
dência" voL XVIII, págs. 20-24), estabilidade que ficaria co_mpro
metida com o uso ilimitado da rescisória, fundado em contranedade 

à .letra da lei. . . . , . · , · d 
Como quer q.ue seja, nossa le1 positiva so admite a resc1sona e 

rescisórià quando os pressupostos forem estranhos ao conteudo da 
sentença. . . . , . I 

Isto significa que, após a pnme1ra resc1sona, aum~nta o gra~ ?e 
certeza quanto à per~anência do co~an?? concr~to. ditado pelo J~ll~. 
A coisa julgada matenal torna-se ma1s sohda. D1mmuem as possibi
lidades de ataque e vulneração. 

4 - A rescisória de rescisória dirige-se contra a sentenç~ p~o-
ferida no primeiro rescindente, transformado agora em resctsono. 

Dentro dos pressupostos legais, será rescindível essa sent~?-ça, 
quando proferida· por juiz peitada, impedido, incompetente ratwne 
materiae, com ofensa à coisa julgada ou quando fundada em prova 
falsa. . . . 

As hipóteses de juiz peitada, impedido ou m~omp~t~nte ratwne 
materiae, no juízo rescindente, não oferecem ma1.or di~Iculdade. 

As duas últimas porém, requerem exame mais dettdo. 
A sentença proferida no primeiro juízo rescindente só po?e 

,ofender a coisa julgada, em duas hipóteses: quando a m.esi?~ rel.a~ao 
de direito tiver sido decidida em ação. estranha ao. pnmitivo ~u!zo 
rescisório, ou quando sôbre êste já se tiver pronunciado outro JUIZO 

rescindente. · · d 
No primeiro caso, cumpre notar que só, po?e ~er admiti_ o ~sse 

pressuposto, quando a imputa~ão de ofensa a cmsa julgada nao t1v:r 
sido decidida pelo juízo rescmdente, ou, em outras palavras, nao 
poderá ser renovada em rescisória ?e ~esci~ó;ia a q~e~t~o de ofensa 
à coisa julgada praticada . p/elo pnJ?eiro JUizo resc1~ono. ~e esta 
questão foi resolvida pelo JUIZo rescmdente, claro esta que ~o?re e]a 
se fez nova coisa julgada, a sentença soberana. 9_ue a dec1dm nao 
pode estar em conflito . com o ob jeto de sua deciSao. 

O mesmo, entretanto, não ocorre q~ando se tratar de prova. f~l~a. 
Ela tanto pode existir no juízo res~I?~ente, co~o, ~o resctsono, 
podendo, assim_, ser re·novada na resc1sona de r.escisona, desde que 
,surjam novos elementos que convençam da falsidade da .Pr?v~ .. A 
solução neste sentido impõe-se como norma de deontologia JUndtca. 
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5 - Além dêstes casos, poderá ser apreciada, na resc1sona de 
rescisória, matéria que diga com o primiüvo juízo res·cisório, já julga~ 
da pelo primeiro juízo rescindente? 

Vejamos as hipóteses restantes: 

a) Juiz peitado - Se o juízo rescindente tiver se pronunciado 
contra a imputação de peita ào juiz, poderá ser ela renovada? En
tendemos que sim, desde que surjam novos elementos de convicção, 
pelo mesmo motivo invocado acima no caso de. prova falsa. 

b) Jwiz impedido. - Da mesma forma. Trata-se de matéria" 
de fato, suscetível de reexame em face de novas provas. 

c) Juiz incompetente "ratione materiae''. - Esta hipótese, 
pela sua relevância, exige apreciação mais detida. 

Poderá ser reaberta em rescisória de rescisória a questão da 
incompetência ratione materiae do primitivo juízo rescisório, já de
cidida e desprezada pelo primeiro juízo rescindente? 

Entendemos que não. 
A competência ratione materiae decorre sempre de texto legaL 

Ela é fixada pela interpretação da letra da lei. 
Portanto, se a apreciação da incompetência ratione materiae -

questão extrínseca ao conteudo da sentença, questão de forma -
acarreta o exame da ofensa ou não da norma reguladora da com
petência, claro está que, tôda vez que esta matéria fôr objeto de· 
julgamento no juízo rescindente, ela pass.a a cons~ituir a própria 
substância da sentença neste proferida. Será forma no juízo' res
cisório, mas matéria no juízo rescindente. 

Donde resulta que, sempre que a questão de competêncía ratione 
materiae fôr objeto de primeira ação rescisória, sôbre ela seri pro
nunciada sentença definindo direito expresso. Logo, o reexame da 
mesma competência por via rescisória de rescisória dirá não mais 
com o aspecto formal da sentença rescindente, mas com o uius in 
thesi" nela debatido, hipótese cuja apreciação nesta via é vedada em 
nossa lei positiva. 

6 - Resta ainda examinar outra questão: Poderá ser objeto de 
rescisória de rescisória matéria que diga com o primeiro juízo res
cisório, não julgada pelo rescindente? 

Suponhamos que neste tenha sido argüida apenas ofensa a literal 
disposição· de lei. Pod~rá ser proposta rescisória de rescisória, sob. 
outro pressuposto: peita do juiz no juízo rescisório, ou incompetência 
ratione materiae, por exemplo? 

Entendemos que a questão pode ser reaberta, não, porém, em 
ação rescisória de rescisória, mas em nova rescisória contra o mesmo· 
e primitivo juízo rescisório. Não haverá, no caso, eiva alguma que· 
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ossa imputar ao juízo rescindente. O que houve foi omissão~ 
se p d'do que a êle poderia ter sido formulado, mas que 
quanto a um pe l , 

- f . L , em nova ação podera ser proposto. 
nao ~ :;~unt~g;,d:oimportância pelas s.uas ~on~e9üência~: dNão sendo 

. , tenca profenda no JUIZO rescm ente, ma~ 
r~scmdd:el~ u~:o c~:~is~ri~n embora por outro fundamento_; claro. ~s~a 
stm a J d decadência para a propositura da nova açao resctsona~ 
~~e d~ ~:;:;ar-~e desta última sentença e não daquela. 

. / . ? 
7 Haverá limite quanto ao número, de r~s.ctsor!~sd . . , -' 
O Códi o não as limita. A menção e gen:nca: . a, ~mtlr~~e a, 

- rescisó~a de sentença proferida em outra açao res,cisona. . . -
açao Em conseqü~ncia, forçoso é concluir que será. possivel e~ta ~f:l~: 
desde e sempre que ocorraf!l os pressupostos legats, dentro os 
tes e condições acima ventilados. 

- Estas as breves considerações que julg~m?s mais i"'nte-
8 ',li se dêste instituto novo em nosso direito proces"'uaL 

ressantes na ana 1 primeira vez admitido expressamente em nossa 
Novo porque pe a · · f - } d utrina 
1 . 1' - ovo ainda . pelas escassas m ormaçoes c a o . . 
egts ~~: :a~em~s que 'o assunto comporta tratamento ~al~ ura:~~ 

. f d em suas relações com o problema da cm~a J g 
e ma1s pro un o, . . . . . de segurança e veracidade dos 

exigênc1as mstltucwnats · 
~ lcomd as t- de ordem política e deontológica que escapam 
JU ga os, ques oes 
da ang~stia dêste ~r~dbalho. , afirmar que a solução de nossa leú 

SeJa-nos permiti o, porem, . . , l d . de 
. . . f l'z porque concdla com razoave ose . 

pos1t1va parece-nos e 1 ' ' d · d f rma1 
equilíbrio, essas exigências antinómicas, ~esolven o, assim, ledo~ da: 
- . f , . para o caso o eterno conflito entre os postu a 

sat1s atona ' 
justiça legal e distributiva. 

RELATóRIO E PARECER 

l A.LCIDES DE MENDONÇA Rc~a-tor: 

O trabalho ora relatado, revela, apesar de sua concisão., -os 
méritos de seu ilustrado autor, apr~sentan~o, com llareza, ~ru~lÇ:~~ 
segurança de raciocínio, expo~ição slstemauzad~ e p eno co~o e~Fr'eito 
to da matéria, um assunto "mteressante e cunoso em no "' 

processual". . . · 
O Código do Processo Ctvil, conforme ates~a~ seus mais auto-

. d comentadores solucionou velha controversia, exatamente no 
nza os ' d · · d a rescisória de res-
sentido de saber-se se deve ou não ser a mltl a 

cisória. 
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Esta questão entre os nossos juristas não é nova, não tendo 
PONTES DE MIRANDA a primazia em argüí-la. }á PIMENTA 
BUENO e M. I. CARVALHO DE MENDONÇA focaram a tese, 
em sua generalidade, contrários à orientação atualmente seguida pelo 
Código do Processo Civil. CARPENTER também se preocupou 
com o problema, in "Manual de Paula Lacerda". JORGE AME
RICANO, na sua monografia, escreveu igualmente sôbre o assunto 
em tela, desfavoràvelmente (pag. 118, n. 5), para, nos seus "Comen
tários ao Código do Processo Civil", aderir ao ponto de vista do 
diploma vigente, cedendo à argumentação da corrente que lhe era 
oposta (vol. 3.0 , pág. 377). Modernamente, além dos intérpretes, 
prôpriamente ditos, do Código, o jovem jurista paulista LUIS 
EULALIO VIDIGAL aborda a matéria, si bem que suscintamente, 
:no item n.0 147, de sua excelente monografia "Ação Rescisória dos 
Julgados", edição Saraiva, 1.948., 

Antes da vigência do Código do Processo Civil nacional, quando 
'OS diplomas regionais eram omissos sôbre êste ponto, a doutrina 
,entendia que a rescisória de rescisória sômente podia ser negada 
quando houvesse expres.w disposição de lei em contrário, como acon
tece no Direito Francês ( art. 503 )~ e no Direito Italiano ( art. 403). 

Hodie1~namente, porém, ao invés do que sucedeu com outras 
matérias, que o legislador do Código deixou em aberto, com larga 
margem para discussões acadêmicas e disputas forenses, não toman
do partido lamentàvelmente, como seria de desejar-se para extinguir 
inúmeros litígios individuais -- o nosso diploma adjetivo adotou 
·u~a das correntes, filiando-se, exatamente, àquela que, segundo o 
tópico final da tese, "concilia, com razoável dose de equilíbrio essas 
exigências antinómicas, resolvendo, assim, de forma satisfatóri; para 
,o caso, o eterno conflito entre os postulados da justiça legal e dis-
tributiva". 

As conclusões da tese em julgamento são exatas·e bem se coadu
;nam com o espírito que preside o Código vigente, que, entre as duas 
teorias sôbre a causa petendi - a da SUBSTANCIACÃO e a da 
INDIVIDUAÇÃO - "!dotou a primeira, pela qual a ;oisa julgada 
abrange círculo muito menor do que a última. Por conseguinte, há 
mais ensejo de renovação do mesmo pedido. As restrições são limi
tadas quanto aos efeitos da coisa julgada, havendo oportunidade para 
·nova tentativa do autor. 

O que não pode haver, evidentemente, é a renovação na resci
sória de rescisória, dos mesmos motivos já decididos p~lo 'juízo res
"cin~ente, salvo os d~ prova falsa e de ser o juiz peitado, impedido 
··ou mcompetente ratwne como bem salienta o douto autor 

(*) Código Italiano anterior - art. 509. 
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tese. Sôbre êste último caso, procede, à s~ciedad.e,, a exp~si~~o 
tese relativa à incompetência ratione matenae do JUlZO resc1sono 
decidida e desprezada pelo primeiro juízo rescindente .. 

Finalmente, merece acolhida a solução apontada no Item n.
0 ·~ 

da tese, pois, realmente, na hipótese formulada não se trata de rescl
de rescisória mas tão somente, de uma outra, de uma nova 
rescisória de' vez ~ue os pontos então atacados não foram vul~ 

nerados, nem ~tingidos pela anterior res~isória, poi~ ~ .coisa j~l~a~a 
somente se consolidou quanto à parte objeto da pn~1t1v~ resctsona. 
'Não se pode pretender rescindir a9uil_o que não fm. deliberado ou 
,decidido pela rescisória. Será o l?nme1ro ataque ao }~l&ado. quanto 
ao ponto invocado, cabe,ndo, assim~ um~ nova resctsona, mdepen
dente da anterior ou, ate mesmo, snnultanea. 

CONCLUSÃO: 

Somos, portanto, de parecer que ~ tese proposta 1e-ye ser apro~ 
·vada, pois reflete, plenamente, o sentrdo de nosso <:;od1go do Pro
cesso Civil e se harmoniza com as regras funda!ller:tats que regem o 
instituto da ação rescisória e, môrmente, da cmsa JUlgada, sendo _de 
]ouvar a oriü-inalidade da colaboração, pois são aflorados, de maneira 
inédita em' ~ossa literatura jurídica, os diversos pontos da questão; 

menos com a especificaç~o, aná~ise e dis~u~sã~ e~ separado de 
cada um, representando, assim, vahoso 'subsidiO as fmahdades do 

'Congresso. 

DEBATES EM PLENARIO 

O SR. PRESIDENTE -- Julio Cesar Bonazzola 

Vamos prosseguir com o terceiro tema da Ordem do Dia. 
Tese: "A ação rescisória de res,cisória no direito brasilei:o", de 

autoria do Dr. Galeno Laçerda. E relator o professor Alc1des de 
Mendonça Lima, a quem dou a palavra. 

O SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - O autor em 
interessante trabalho, apesar da sua concisão, lança muito bem o 
problema. Depois de indicar como ~tualmente, pelo Códi~o de ~r?
cesso Civil nacional de 1940, se admtte expressamente a açao r~s~Is.o
:ria de rescisória resolvendo velha controvérsia de ordem doutnnana, 

0 autor estuda' separadamente cada um dos casos per~itidos pelo 
'nosso vigente diploma processual. Mostra, por consegumte,_ que a 
açào rescisória de rescisória é permitida de acôrdo com o arttgo 7~9 
do Código de Processo Civil, quando proferida a sentença por Jmz 
peitado, impedido ou incompetente, "ratione materiae", com ofensa 

lO - R D. - 2.0 Vol. 
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à cousa julgada e quando fundada em falsa prova. Fica por con'
seguinte, afastada expressamente · pelo nosso Código de Processo·· 
Civil a hipótese da rescisória de rescisória, quando houver violação de· 
dispositivo expresso de lei. 

As hipóteses especificadas no Código, como já disse, estão estu
dadas detalhadam·ente, analizados os casos do juiz peitado e do juiz· 
impedido e do juiz incompetenrte "ratione materiae". 

Quanto ao juiz peitado ou ao juiz impedido não pràtica-
mente, dificuldade em se admitir a ação rescisória de rescisória, poi.& 
desde que fique provado que um juiz estava peitado ou impedido de 
funcionar, a ação deve ser naturalmente julgada procedente. Entre
tanto, quanto ao juiz incompetente "ratione materiae" o autor 
uma distinção interessante. Diz êle ·que poderá ser reaberta na rescisória 
de rescisória a questão da incompet·ência "ratione materiae11 do 
primitivo juiz rescisório, já decidida e desprezada pelo primeiro 
rescidente. Entendemos que não. A competência "ratione 
decorre sempre do texto legal. Ela é implícita pela interpretação 
da lei. Portanto, se a apreciação da competência "ratione materiae", 
extrínseca ao conteúdo da sentença, questão de· forma, aguarda º' 
exame da ofensa ou não da norma reguladora da competência, claro 
está que tôda vez que esta matéria fôr objeto de julgamento no" 
juízo rescidente, ela passa a constituir a própria substância da sen
tença neste proferida, será forma em juízo rescisório, mas matéria· 
em juízo rescidente. Por ·conseguinte, o autor conclui muito bem: 
se o tribunal, ao julgar uma ação rescisória, entende que o tenha 
competência "ratione materiae'', não póde ser objeto de nova resci
sória, porque neste ponto_ estabelece-se, consolida-se o caso julgado,. 
donde resulta, conclúi o autor, neste ponto, que sempre que a questão 
de competência fôr objeto de primeira ação rescisória, sôbre ela será 
pronunciada sentença definida. 

Fínalmente, o autor expõe a hipótese de não ter sido invocado, 
um dos motivos na primeira rescisória, ficando aberta a questão para 
a propositura de uma nova rescisória. Entende o autor muito bem 
que, neste caso, ·Se não foi argüido um dos motivos que a lei permite 
para ser proposto um julgamento rescisório, êsse motivo não alegado 
pode ser argüido, não na rescisória, mas, diz: bem o autor, numa nova 
rescisória, porque não se trata de rescindir um fato já objeto do 
Judiciário, mas nova alegação, uma alegação ainda não foi produ-
zida em pretório, uma alegação que ainda naturalmente con~ 
dicionada ao qüinqüênio da prescrição, se houver tempo de ser ale
gado, pela primeira vez, um motivo ainda não argüido na primeira 
rescisória. O Código, como reconhece o autor, é expresso, não limita 
o número de rescisórias, as recisórias são infinitas, dentro do qüin-
qüênio. 
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Por conseguinte, a umca impossibilidade seria uma quest.ã? .de 
tempo, mas se houvesse a possibilidade de pr

1
?P<!r t~ntas resc1sonas 

quanto possíveis, o Código não faz nenhuma 1m1taçao. 
Esta, em síntese, a tese. 
Eu exporei agora neste douto Congresso, o parecer que me 

coube redigir. 

(Lê 0 Parecer, mas o interrompe a certa altura) 

o SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA.- Vou abrir um 
arêntesis no meu relatório para citar um caso mteressante, men

~ionado por Carvalho de Mendonça e que deu lugar a uma obs~rva: 
ão de Jorge Americano. Carvalho de Mendonça c~mta o segt;ti~te. 

ç Em determinada época, em São Paulo, os .substitu.tos dos JUIZes 
eram nomeados por períodos, de modo que havia substituto para ~m 
ano e substituto para o imediato, e outro p~ra o nov.o, posten~r. 
Quando a substituição cabia aos juízes posten~res, o "vu~douro n;o 
'podia ter jurisdição na causa. Por qualq~er circunst.af,lcia, que. ele 
não ex·plica, numa determ.inada causa funciOnou um JUlZ durante o 

período já do outro. . _ . / . 
0 autor pretendeu, por v1a da açao resc1sona, anular a. sentença 

e não conseguiu, apesar de haver. prov~d~, ~e:npos depois, que o 
juiz não tinha jurisdição; faltava-lhe JUnsdr~ao ·para_ o caso. ~ 
Professor Carvalho de Mendonça que entendia que nao se dev!a 
admitir a rescisória de rescisória, opinava, e era. esta a expres~ao 
do grande jurista, que "a decisão foi ?ura,. mas t.u:ha de. ser ass.Im, 
porque não se podia violar, transgre~Ir a Imutabilidade de m~ JUl
gado em ação rescisória." Jorge Amencano, glosan.do a observaçao de 
Carvalho de Mendonça, diz que o aut?r., tend_? Sido apress~do, pro
pondo ação sem os elementos necessanos, nao er~ um titu}~r do 
Direito mas sim um revoltado e, por isso, não 'Pod~na ter o apoiO dos 
tribun;is e sua pretensão de rescisória de rescisÓ;Ia. _ 

O SR. PRESIDENTE - Vou submeter a votaçao. Os que 
estão de acôrdo com a tese, queiram ficar sentados. (Pausa). Apro--

vada. (Palmas). 




